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Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
APOSTILA DE INCLUSÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS AO CONTRATO Nº 12/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2021. 

 
Procede-se à presente Apostila em virtude da solicitação oriunda da Secretaria Municipal de Finanças, que requer a inclusão de Dotações 
Orçamentárias ao contrato nº 12/2021- Dispensa de Licitação nº 001/2021, celebrado entre o Município de Ponta Porã e SENAC – Serviços 
de Aprendizagem Comercial MS, com base nos fundamentos expostos no Parecer nº 0409/2021.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
 
Dessa forma, com a inclusão que ora se opera, o contrato passará a vigorar com a adição das seguintes dotações orçamentárias:  
 

Órgão/UO Função Projeto Natureza Fontes do recurso Ficha 

      05.01 04.122.001 2006 339039 127000  

05.01 04.122.001 2006 339039 100000 531 

 
A presente Apostila de inclusão de dotação orçamentária na cláusula décima terceira do contrato n° 12/2021, ampara-se na Lei 8.666/93, 
entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã/MS, 26 de abril de 2021. 
 
Município de Ponta Porã/MS 
 

Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 8.863, DE 04 DE MAIO DE 2021. 
 
Estabelece o Plano de Ações do Município de Ponta Porã, MS, para atender o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, nos termos do parágrafo único, do art. 18º, do Decreto Federal nº 
10.540, de 5 de novembro de 2020. 
 
Helio Peluffo Filho, Prefeito Municipal de Ponta Porã, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 
em conformidade com a determinação contida no art. 18, do Decreto Federal nº 10.540/2020, 
 
Considerando que a transparência da gestão fiscal de todos os municípios em relação à adoção de Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC será assegurada pela observância do padrão mínimo de qualidade; 
 
Considerando que o SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, incluídos os 
módulos complementares, as ferramentas e as informações dela derivados, utilizada por todos os Poderes; 
 
Considerando que o SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a administração orçamentária, financeira e 
patrimonial e controlar e permitir a evidenciação, entre outros, das transações e procedimentos contábeis previstos no Decreto Federal nº 
10.540/2020; 
 
Considerando que os procedimentos contábeis do SIAFIC observarão as normas gerais de consolidação das contas públicas de que trata o § 
2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 2000, relativas à contabilidade aplicada ao setor público e à elaboração dos relatórios e 
demonstrativos fiscais; 
 
Considerando que o plano de adequação ao padrão mínimo de qualidade do SIAFIC elaborado para o município e disponibilizado aos seus 
respectivos órgãos de controle interno e externo e divulgado em meio eletrônico de amplo acesso público deve ser implementado até 1º de 
janeiro de 2023; 
 
DECRETA:   
 
Art. 1º. Fica estabelecido para o Município de Ponta Porã  o Plano de Ação, constante do anexo único, que é parte integrante do presente 
decreto, com a finalidade de adequar o Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, 
ao padrão mínimo de qualidade, estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020. 
 
Art. 2º. O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, incluindo a 
responsabilidade pela contratação, com ou sem rateio de despesas, utilizada pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, e demais 
órgãos da Administração Direta e Indireta, incluídos Autarquias, Fundações, Fundos Especiais, resguardada a autonomia. 
 
§ 1º. É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mesmo que estes permitam a integração, entre si, por intermédio de 
transmissão de dados. 
 
§ 2º. O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a administração orçamentária, financeira e patrimonial, além de 
controlar e permitir a evidenciação da Contabilidade Aplicada ao Setor Público, dos Órgãos de que trata o caput deste artigo. 
 

Decreto 
Aviso 
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Art. 3º Os Procedimentos e desenvolvimento das ações necessárias para a implementação do Plano de Ação no prazo serão de 
responsabilidade conjunta dos Órgãos Executivo e Legislativo. 
I. No âmbito do executivo: 
a) Secretaria Municipal de Finanças 
b) Secretaria Municipal de Administração 
c) Setor de Tecnologia da Informação 
d) Unidade de Controle Interno 
e) Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Ponta Porã – Previporã 
 
Parágrafo único Será designado uma Comissão Especial que terá atribuição de definir os requisitos mínimos de qualidade que o SIAFIC a ser 
contratado pela Administração deverá obedecer, e será composto por representantes dos órgãos contantes do caput deste artigo. 
 
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Ponta Porã, 04 de maio de 2021. 
 

Hélio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 



Diário Oficial de Edição 33658,Ponta Porã-MS 04.05.2021 

 
 27 

 

 



Diário Oficial de Edição 33658,Ponta Porã-MS 04.05.2021 

 
 28 

 

 
 

DECRETO N. 8.872, DE 30 DE ABRIL DE 2021. 
 

Dispõe sobre a suspensão das aulas presenciais na Rede Municipal de Ensino e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA PORÃ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, e 
 
Considerando a necessidade de ampliação de medidas de prevenção do contágio da Covid-19; 
 
Considerando que o Decreto Municipal n. 8.847, de 07 de abril de 2021, suspendeu as aulas presenciais no período de 01 de abril a 30 de 
abril de 2020; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam suspensas as aulas presenciais em todas as escolas da rede municipal de ensino no período de 01 de maio a 30 de maio de 
2021.  
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01 de maio de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Ponta Porã, MS, 30 de abril de 2021. 
 

Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 


